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Acrescente-se a MP o seguinte art. 23, renumerando-se o atual:

“Art. 23. Todas as decisSes do Ministro de Estado do
Trabalho e Emprego em matéria de competéncia do CNRT
serdo motivadas, sob pena de nulidade.”

JUSTIFICATIVA
Além de dar maior transparéncia aos atos governamentais, a

emenda resgata dispositivo constante do projeto do Férum Nacional do
Trabalho, constante do anteprojeto disponibilizado na internet pelo Ministério
do Trabalho e Emprego.

Sala das Sessdes, em de maio de 2006




